
CARTILHA DE PAGAMENTO DE CORRETOR/IMOBILIÁRIA 
CEMAB | JANEIRO/23   

1 
 

CEMAB/CEVEN 
JANEIRO 24 

Cartilha de  

Pagamento de 

Corretor/Imobiliária 



CARTILHA DE PAGAMENTO DE CORRETOR/IMOBILIÁRIA 
CEMAB | JANEIRO/23   

2 
 

01 01. SUMÁRIO 

 
 
02. Objetivo.....................................................................................................3 
 
03. Definições..................................................................................................3 
 
04. Fluxograma............................................................................................... 4 
 
05. Documentação Pessoa Física (CORRETOR)...........................................4 
 
06. Documentação Pessoa Jurídica (IMOBILIÁRIA).......................................6 
 
07.      Orientações para emissão do documento fiscal.........................................8 
 
08. ISSQN.....................................................................................................13 
 
09. Inscrição Municipal............................................................................... ..15 
 
10. Dados Cadastrais....................................................................................16 
 
11. Declaração de Dependentes................................................................. ..17 
 
12. Consulta de Optante pelo Simples Nacional............................................18 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARTILHA DE PAGAMENTO DE CORRETOR/IMOBILIÁRIA 
CEMAB | JANEIRO/23   

3 
 

02 

03 

02. OBJETIVO 

 
A presente cartilha visa orientar os corretores e as imobiliárias quanto ao envio 
da documentação para pagamento da intermediação na venda dos imóveis de 
propriedade da CAIXA, conforme descrito nos normativos, garantindo a 
conformidade e o cumprimento do contrato de credenciamento e das exigências 
legais. 
 
 
 
 
 
 
03. DEFINICÕES 
 
 
CEVEN - Centralizadora Nacional de Vendas de Bens  
 
CEMAB - Centralizadora Nacional de Manutenção para Alienação de Bens 
 
CEPAG - Centralizadora Nacional de Pagamentos de Contratos 
 
CEPAT - Centralizadora Nacional de Patrimônio e Bens de Terceiros  
 
RPA - Recibo de Pagamento Autônomo 
 
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 
 
IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física 
 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte 
 
SIMPLES NACIONAL - É um regime compartilhado de arrecadação, cobrança e 
fiscalização de tributos aplicável às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
 
CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
 
COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
 
PIS - Programa de Integração Social 
 
PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
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04 

05 

04. FLUXOGRAMA 
 

 

 
 
 
05. DOCUMENTAÇÃO PESSOA FÍSICA (CORRETOR) 
 
 
1  Matrícula contendo a averbação do registro de compra e venda e todos 
os demais atos do imóvel no respectivo ofício de Registro de Imóveis, 
protocolado na Unidade da Secretária de Patrimônio da União – SPU, se for o 
caso. No caso de pagamento à vista ou financiamento; 
 
2  Matrícula contendo averbação da promessa de compra e venda e todos 
os demais atos do imóvel ou Contrato. No caso de venda com parcelamento; 

 
3  Certidão de Dados Cadastrais emitida pela Prefeitura, com os dados da 
propriedade atualizados. No caso de pagamento à vista ou financiamento; 
 
4         Nota Fiscal de Serviços emitida no município de domicílio do prestador. 
Observação: O RPA só será aceito como documento fiscal quando não houver 
obrigatoriedade de emissão da nota fiscal na legislação municipal.  
Ver ORIENTAÇÕES PARA EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL (Pág.6); 
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5 Guia de Recolhimento do ISSQN e Comprovante do Pagamento. 
Observação: Quando não houver recolhimento pelo prestador, será necessário 
enviar a Inscrição Municipal e informar a retenção na nota fiscal/RPA;  
 
6 Dados Cadastrais. Observação: Deverão ser enviados em TODOS os 
pagamentos. Clique aqui para visualizar o modelo; 
  
7  Declaração de Dependentes. Observação: Deverá ser enviada em 
TODOS os pagamentos mesmo que não tenha dependentes. Clique aqui para 
visualizar o modelo.  
 
 
 
ATENÇÃO! 
 

 Os documentos deverão estar legíveis, em arquivos separados, 
nomeados e em PDF e que não ultrapasse 5MB 

 
 Imóvel CAIXA: Documentação deverá ser enviada pelo link 

disponibilizado pela CEVEN. 
 

 Imóvel EMGEA: Documentação deverá ser enviada para 
cepat@caixa.gov.br. 
 

 Canal de atendimento CEMAB: cemab10@caixa.gov.br. 
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06 06. DOCUMENTAÇÃO PESSOA JURÍDICA (IMOBILIÁRIA) 
 
 
 
1 Matrícula contendo a averbação do registro de compra e venda e todos 
os demais atos do imóvel no respectivo ofício de Registro de Imóveis, 
protocolado na Unidade da Secretária de Patrimônio da União – SPU, se for o 
caso. No caso de pagamento à vista ou financiamento; 
 
2  Matrícula contendo averbação da promessa de compra e venda e todos 
os demais atos do imóvel ou Contrato. No caso de venda com parcelamento; 

 
3  Certidão de Dados Cadastrais emitida pela Prefeitura, com os dados da 
propriedade atualizados. No caso de pagamento à vista ou financiamento; 
 
4  Nota Fiscal de Serviços emitida no município de domicílio da imobiliária. 
Ver ORIENTAÇÕES PARA EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL (Pág.6); 
 
5  Consulta de Optante pelo Simples Nacional, se optante. Observação: 
Deverá ser emitida no mês de pagamento e enviada em TODOS os pagamentos. 
Clique aqui para realizar a consulta; 

 
 
 
 
ATENÇÃO!  
 

 Os documentos deverão estar legíveis, em arquivos separados, 
nomeados e em PDF e que não ultrapasse 5MG. 

 
 Imóvel CAIXA: Documentação deverá ser enviada pelo link 

disponibilizado pela CEVEN. 
 

 Imóvel EMGEA: Documentação deverá ser enviada para 
cepat@caixa.gov.br. 

 

 Canal de atendimento CEMAB: cemab10@caixa.gov.br. 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE O CREDENCIAMENTO 0717/2023: 

 
As informações a seguir são exclusivas para as Imobiliárias que foram habilitadas no 
Credenciamento 0717/2023 e que realizaram intermediação ou assessoramento a partir 
de 09/10/2023 (primeiro ciclo) e 15/01/2024 (segundo ciclo).  

 

Para propostas realizadas a partir de 09/10/2023 (habilitados no primeiro ciclo) ou 
15/01/2024 (habilitados no segundo ciclo):  

 Ainda que possua contrato anterior vigente, orientamos solicitar a formalização 
do novo contrato, vinculado ao Credenciamento 717/2023, pois somente esse 
instrumento dará possibilidade do pagamento de assessoramento e da 
intermediação contendo o limitador de valor mínimo (R$ 1.500,00). 
 

 Caso ainda não possua o Contrato vinculado ao Credenciamento 0717/2023, 
comunicar a conclusão da primeira à ceven03@caixa.gov.br, enviando os 
documentos necessários (ver Termo Referência anexo ao Edital do 
Credenciamento). Somente emitir nota fiscal após emissão e formalização do 
Contrato. 
 

Para vendas vinculadas à instrumentos contratuais vinculado ao Credenciamento 
0717/2023: 

 

 Confirmar se o Contrato a ser indicado é vinculado do Credenciamento 
0717/2023, caso não o seja proceder conforme item anterior. 

 

 

• INTERMEDIAÇÃO - 5% sobre o valor de venda ou valor fixo de R$ 1.500,00 (o 
que for maior)  

• ASSESSORAMENTO – 1% sobre o valor de venda, com os seguintes 
limitadores: MÍNIMO R$ 1.000,00, MÁXIMO R$ 1.500,00 

• Uma nota fiscal contendo o(s) imóvel(is) que foram INTERMEDIADOS 

• Uma nota fiscal contento o(s) imóvel(is) que foram ASSESSORADOS 
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07 07.     ORIENTAÇÕES PARA EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL  
 

 

 
1 Deverá ser enviada apenas uma nota fiscal/RPA por mês para cada 
contrato de credenciamento, com todas as vendas a receber. 
 
1.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida somente após a formalização do contrato 
de credenciamento e recebimento da via assinada pela CAIXA. 

1.2 Conforme contrato de credenciamento, as vendas só serão pagas no mês 
subsequente ao registro de compra e venda no Cartório de Imóveis. Exemplo: 
Em SET/2022, serão pagas as vendas registradas até AGO/2022. 

2  A data de emissão da nota fiscal/RPA deve ser dentro do mês de 
pagamento. 
 
3  O RPA deverá estar com data e assinatura. 
 
4  A nota fiscal/RPA deverá ser emitida no domicílio do prestador. 

5  No campo Prestador de Serviços, deverá ser informada a qualificação 
completa do corretor/imobiliária. 

6  No campo Tomador de Serviços, deverá ser informada a qualificação 
completa da CAIXA (CNPJ e endereço da agência centralizadora do domicílio 
do corretor). Clique aqui para realizar a pesquisa. 
 
6.1 Na ausência de agência centralizadora no município, informar a 
qualificação da AG. 0002 - PLANALTO, DF.  
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7  Informar o item do serviço 10.05 - Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de bens móveis ou imóveis. 
 
8  A discriminação dos serviços na nota fiscal/RPA deverá conter as 
seguintes informações: 
 

 Informar que o serviço é referente a INTERMEDIAÇÃO NA COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS NÃO DE USO DE PROPRIEDADE DA CAIXA;  

 O número do contrato de prestação de serviço do credenciado (ex.: 
00001/2017);  

 Nome e CPF do comprador;  
 Número do bem intermediado (numeração anterior). Ex.: 

01.4444.1608678-3;  
 Valor da comissão individualizada quando se tratar de vários contratos na 

mesma nota. 
 

 
 
9  Caso a nota fiscal/RPA não comporte todas as informações necessárias, 
a discriminação citada no item acima deverá constar em anexo ao documento 
fiscal, o qual deverá estar com a numeração do documento fiscal, data e 
assinatura. 
 
10  A CAIXA, na condição de substituta tributária, realizará a retenção 
dos tributos conforme legislação. Nesses casos, as retenções deverão 
constar nos documentos fiscais. Observação: A depender da nota 
fiscal/RPA, será necessário informar o valor e a alíquota da retenção. 
 
11 Descontos Pessoa Jurídica: 
 
Optante pelo SIMPLES NACIONAL 

 Não há retenção de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP (Tributos 
Federais) 

 ISSQN (Municipal) – retenção conforme legislação de cada município 
(Caso não seja comprovado o recolhimento ou conste indicação na 
nota fiscal) 
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Não optante pelo SIMPLES NACIONAL 

 Retenção de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP (Tributos Federais) 
 ISSQN (Municipal) – retenção conforme legislação (Caso não seja 

comprovado o recolhimento ou conste indicação na nota fiscal) 

12  Descontos Pessoa Física: 

 Contribuição previdenciária – retenção de 11%, limitada ao valor de R$ 
856,46 (Caso não seja comprovado o recolhimento por outra fonte 
pagadora) 

 IRPF – retenção conforme alíquota da Receita Federal. Para auxiliar o 
cálculo, clique aqui para acessar o Simulador de Alíquota da Receita 
Federal. Observação: A quantidade de dependentes deverá ser 
informada na simulação. 

 ISSQN – retenção conforme legislação (Caso não seja comprovado o 
recolhimento ou conste indicação na nota fiscal) 

13  Nota Fiscal Pessoa Física (Exemplo 1): 

 

13.1  Valor da nota fiscal R$ 3.084,22. 

13.2  Retenção INSS: Já que não houve comprovação de recolhimento por 
outra fonte pagadora, corretor informou a retenção de R$ 339,26 (11% de R$ 
3.084,22). 

13.3  Retenção IRPF: Corretor informou retenção de R$ 63,07, conforme 
Simulador de Alíquotas da Receita Federal. 

13.4  Retenção ISSQN: Corretor enviou a guia de recolhimento e o 
comprovante de pagamento. Não informou a retenção na nota fiscal. Não haverá 
retenção pela CAIXA.  
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14  RPA Pessoa Física (Exemplo 2): 

 

14.1  Valor do RPA R$ 18.548,89. 

14.2  Retenção INSS: Já que não houve comprovação de recolhimento por 
outra fonte pagadora, corretor informou a retenção de R$ 856,46 (11% de R$ 
18.548,89 é R$ 2.040,37. Contudo, a retenção é limitada ao valor de R$ 856,46). 

14.3  Retenção IRPF: Corretor informou retenção de R$ 3.876,18 conforme 
Simulador de Alíquotas da Receita Federal. 

14.4  Retenção ISSQN: Corretor efetuou o pagamento do imposto deixando, 
portanto, o campo em branco. Quando não houver recolhimento e a CAIXA for 
substituta tributária no município, o imposto será retido e deve ser informado no 
campo CÁLCULO DO ISS.  
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08 

 

 
 
 
15  As notas fiscais não pagas deverão ser canceladas e reemitidas no mês 
subsequente. 
 
16  Os RPAs não pagos deverão ser reemitidos no mês subsequente com a 
data atualizada. 
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08. ISSQN 
_____________________________________________ 
 
 
Modelo Guia de Recolhimento 
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Modelo de Comprovante de Pagamento 
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09 

ATENÇÃO! 

 O ISSQN deverá ser recolhido no mesmo município de emissão da nota 
fiscal, ou seja, no município de domicílio do prestador. 
 

 Caso o recolhimento seja fixo (anual, semestral, trimestral ou mensal), 
será necessário enviar a guia de recolhimento e o comprovante do último 
pagamento realizado. 
 

 Caso seja isento, a isenção deverá ser enviada em todos os pagamentos. 

 

09. INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
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10 

ATENÇÃO! 

 Enviar quando não houver recolhimento pelo prestador. 
 

 Caso conste a inscrição municipal na nota fiscal/RPA, não será preciso 
enviar. 

 
 
10. DADOS CADASTRAIS 
 
 
 

DADOS PESSOAIS  
CPF: 
NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
UF: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
SEXO: 
ESTADO CIVIL: 
NACIONALIDADE: 
DATA DE NASCIMENTO: 
LOCAL DE NASCIMENTO: 
Nº PIS/NIT: 
NOME DA MÃE: 
RAÇA /COR: 
GRAU DE INSTRUÇÃO: 
PESSOA COM DEFICIÊCIA (   ) 

  
DADOS BANCÁRIOS 

AGÊNCIA: 
OPERAÇÃO: 
CONTA: 

Para Conta Poupança, gentileza informar a nova numeração (Operação 1288). 
  

DADOS ISSQN 
RECOLHIMENTO VARIÁVEL - COMPROVAÇÃO NO LINK (   ) 
RECOLHIMENTO FIXO - COMPROVAÇÃO NO LINK (   ) 
NÃO HOUVE RECOLHIMENTO - RETENÇÃO FOI INFORMADA NA NF/RPA (   ) 
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11 11. DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE DESCONTO DO IRRF 
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12 12. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


